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DISPÕE      SOBRE      A       NOMEAÇÃO      DOS    MEMBROS RESPONSÁVEIS PELO RELATÓRIO
MENSAL SOBRE O  INCENTIVO FINANCEIRO VARIÁVEL POR DESEMPENHO, Á SER CONCEDIDO
AOS PROFISSIONAIS  DE eSF e eAP NA ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE, COM RECURSOS ADVINDOS
DO COFINANCIAMENTO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE (APS),  INSTITUÍDO PELA PORTARIA
GM/MS  Nº  3.493,  DE  10  DE  ABRIL  DE  2024,  NA  FORMA  QUE  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

       

    O  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO

MUNICÍPIO  DE  SANTA  INÊS,  ESTADO  DA

PARAÍBA, usando das atribuições legais   que

lhes  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do

Município e, especialmente, em cumprimento a

Lei  Municipal Nº. 368/2025. 

Resolve:

Art.1° Nomear a Comissão composta por

três integrantes das equipes para elaboração de

um  relatório  mensal  com  os  valores  de  cada

profissional que será encaminhado ao setor de
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empenho da prefeitura municipal de Santa Inês

– PB.

          Art.2°  A Comissão terá  a  seguinte

composição:

1.Representante:

Membro : Cyntia Pires Vieira Frade, Enfermeira

do PSF Santa Inês, matricula: 3011.

2.Representante:

Membro : Jocefábia Rayane de Sousa Lemos,

Coordenadora de Atenção Básica do município

de Santa Inês – PB, matricula: 43476260

3.Representante:

Membro:  Tamires  Beatriz  Alves  da  Costa,

Técnica  de  Enfermagem  do  PSF  Umbuzeiro,

Matricula: 43476037.

             Art.3° Esta Portaria entra em vigor na

data  de  sua  publicação,  revogando  –se  as

disposições  em  contrário.  Sem  ônus  para  o

município. 

Santa Inês,05 de Fevereiro de 2026

Jocefábia Rayane de Sousa Lemos

Coordenadora de Atenção Básica
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